
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUIZ DE

FORA, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE SAÚDE – SS,

DE UM LADO E, DE OUTRO A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE JUIZ DE FORA

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, n°

2001, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Sr. Ivan Charles Fonseca Chebli, portador do CPF sob nº 536.396.776-68, nos termos do Decreto

Municipal nº 12.406, de 30 de julho de 2015 que delegou competência às Secretarias Municipais e Órgãos a elas equiparados, denominado CONVENENTE

e de outro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA  DE JUIZ DE FORA, com endereço sito à Av. Barão do Rio Branco, 3353, Passos, CEP 36021-630,

Juiz de Fora, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n.21.575.709/0001-95, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Renato Villela Loures,

Carteira   de Identidade nº M-9.067.279, expedida pela  SSP/MG, e CPF nº 117.582.446-15,  doravante  denominado  CONVENIADA,  considerando os

documentos anexados ao processo administrativo nº 16.165/2022, e ainda em conformidade com a Portaria GM/MS Nº 684, de 30 de março de 2022 e artigo

116 da Lei 8.666/93, resolvem celebrar o presente TERMO mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1 - Repassar recursos financeiros e eventuais atualizações, bem como os rendimentos bancários apurados até a data do efetivo repasse, visando a compra de

medicamentos, materiais hospitalares, materiais administrativos, insumos nutricionais e serviços prestados por terceiros descritos nos anexos deste Plano de

Trabalho, a serem aplicados no tratamento dos pacientes atendidos pela CONVENIADA,  conforme Portarias de Habilitação n°1.451 de 14 de julho de 2022,

Portaria n°1.474 de 15 de junho de 2022, Portaria nº 3968 de 28 de dezembro de 2021, Portaria n° 742 de 5 de abril de 2022, Portaria n° 747 de 5 de abril de

2022 no valor de R$1.415.000,00 (um milhão quatrocentos e quinze mil reais), referente a Proposta nº 360004675722022 00 e 36000467546202200 no

valor de R$ R$300.000,00 e R$120.000,00, Proposta nº 36000468790202200 no valor de R$ 300.000,00,  Proposta nº 36000468790202200 no valor de R$

300.000,00, Proposta nº 36000423927202100 e 36000423288202100 no valor de R$115.000,00 e R$200.000,00, Proposta nº 36000447781202200 no valor

de R$100.000,00, Proposta nº 36000449797202200.

CLÁUSULA SEGUNDA

UTILIZAÇÃO DO RECURSO 

2.1 - A CONVENIADA se compromete a adquirir itens elencados no PLANO DE TRABALHO, que foi aprovado pela SS/PJF, no prazo de 12 meses após o

repasse do recurso.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO

3.1 - Compete à CONVENENTE:

a) acompanhar e fiscalizar as ações relativas à execução deste Termo;

b) orientar e auxiliar a CONVENIADA no intuito de que sejam cumpridos os compromissos assumidos nos Planos de Trabalho.

c) prestar contas sobre a aplicação dos recursos por meio do Relatório Anual de Gestão – RAG.

3.2 - Compete à CONVENIADA:

a) executar as ações necessárias à consecução do objeto deste Termo e cumprir o compromisso assumido nos Planos de Trabalho com os objetos pactuados;

b) assegurar à Auditoria Assistencial à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originais

em decorrência da aplicação dos recursos recebidos por meio deste Termo;

c) observar na aplicação dos recursos e na execução das ações e serviços, a Legislação estabelecida pelo Ministério da Saúde;

d) responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência,

praticados por seus empregados, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais

sanções cabíveis;

e) responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante,  por profissional  empregado, vinculado ou preposto,  em razão da

execução deste TERMO;

f) responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciários que incidam ou venham incidir sobre o objeto desse Termo;

g) enviar as informações solicitadas durante a vigência deste Termo;

Prefeitura de Juiz de Fora 

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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i) manter em local visível ao público, placa indicativa contendo informações sobre sua condição de beneficente na área de saúde, conforme Portaria GM/MS

nº 1.970/2011 e de acordo com modelo constante no eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude;

j) cumprir com as obrigações e responsabilidades constantes neste Termo, bem como as estabelecidas na legislação do SUS, nos diplomas federais e estaduais

que regem o presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA

DA FORMA, PRAZO DO REPASSE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 O repasse do valor constante da Cláusula Primeira será efetuado na conta bancária abaixo indicada pelo CONVENIADA, somente após o ingresso no

Fundo Municipal de Saúde.

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 4478-4 

Conta corrente: 6367-3

4.2 - Uma vez que o valor constante da Cláusula primeira ingressar no Fundo Municipal de Saúde, será repassado a CONVENIADA no prazo de até 10 (dez)

dias úteis após a emissão do Empenho da Despesa.

4.3 - A dotação orçamentária a ser utilizada para o repasse informado na Cláusula Primeira será:

Programa de Trabalho: 10.302.0003.2279.6124

Natureza da Despesa: 339039

Fonte: 0159.149.001

Programa de Trabalho: 10.302.0003.2279.6124

Natureza da Despesa: 339039

Fonte: 0159.149.002

Programa de Trabalho: 10.302.0003.2279.6124

Natureza da Despesa: 339039

Fonte: 0159.149.003

CLÁUSULA QUINTA

DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 - A  CONVENIADA  está ciente de que os recursos destinados e repassados não integram, em nenhuma hipótese, a remuneração pela prestação de

serviços contratados pelo Sistema Único de Saúde.

5.2 - A CONVENIADA está obrigada a comprovar nos autos a destinação dos recursos alocados, nos prazos especificados no respectivo Plano de Trabalho,

bem como promover   a devolução de eventual saldo. 

CLÁUSULA SEXTA

DO DESCUMPRIMENTO DO TERMO

6.1 - Na hipótese de descumprimento do TERMO fica a CONVENIADA obrigada a restituir o valor recebido, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias a

contar da data da notificação que será remetida pela CONCEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA PUBLICAÇÃO

7.1.  A publicação do presente Termo será providenciada pela Prefeitura de Juiz de Fora,  no Diário Oficial do Município,  até o quinto dia útil  do mês

subsequente ao de sua assinatura, devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, em conformidade com o que estabelece o parágrafo único do art.

61, da lei n° 8.666/93.
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7.2. O presente convênio terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município sob responsabilidade da Prefeitura de Juiz de Fora  e, na conformidade

com o artigo 1º da Portaria - SARH 2186 de 04 de fevereiro de 2015 com redação determinada pela Portaria SARH nº 3463, de 13 de dezembro de 2018,

receberá o nº 08.2022....

CLÁUSULA OITAVA

DO FORO

8.1 - As partes elegem o Foro de Juiz de Fora, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do TERMO

que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, para constar,  firmou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma e depois de lido e achado conforme pelas partes, na presença das

testemunhas abaixo, vai por elas assinado.

Juiz de Fora,                                

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO

Prefeita de Juiz de Fora

IVAN CHARLES FONSECA CHEBLI

Secretário de Saúde

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE JUIZ DE FORA

Conveniado

Testemunhas:

1)___________________________

2)___________________________

Processo Administrativo nº: 16.165/2022

Prefeitura de Juiz de Fora 

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9C72-162C-F9D4-5A10

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JUIZ DE FORA (CNPJ 21.575.709/0001-95)  VIA PORTADOR

RENATO VILLELA LOURES (CPF 117.XXX.XXX-15) em 20/10/2022 14:30:32 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/9C72-162C-F9D4-5A10
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3E96-2D19-892C-37C1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IVAN CHARLES FONSECA  CHEBLI (CPF 536.XXX.XXX-68) em 20/10/2022 15:57:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/3E96-2D19-892C-37C1
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F649-060F-B5A6-A2E7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 20/10/2022 19:04:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/F649-060F-B5A6-A2E7

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/F649-060F-B5A6-A2E7


                  Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fora
                                                                Fundada em  06 de agosto de 1854                            Barão do Rio Branco, 3.353     Passos   –   36021-630   –    Juiz de Fora /  MG   
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PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS
Entidade: Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fora
Endereço: Av. Barão do Rio Branco, 3.353, Passos, Cep:36021-630   –    Juiz de Fora /  MG
CNPJ: 21.575.709/0001-95
E-mail: projetos@santacasajf.org.br
Dirigente: Renato Villela Loures
CPF:117.582.446-15
CI: 9067279
2. DADOS BANCÁRIOS
Banco: Banco do Brasil
Agência: 4478-4
Conta corrente: 6367-3
3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

3.1 TÍTULO DO PROJETO
Habilitação referente ao recebimento de recursos provenientes de emenda parlamentar paraauxílio  nos custos operacionais da Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fora, com objetivo de

recompor valores referentes aos procedimentos realizados para o SUS, serviços fundamentais para omelhor atendimento e efetividade no tratamento dos pacientes.

3.2 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Recomposição de valores referentes a prestação de serviços  especializados em saúde,  que

tem como objetivo exclusivo o atendimento aos pacientes do SUS que necessitem de tratamento emdiversas especialidades.

Barão do Rio Branco, 3.353     Passos   –   36021-630   –    Juiz de Fora /  MG 



                  Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fora
                                                                Fundada em  06 de agosto de 1854                            Barão do Rio Branco, 3.353     Passos   –   36021-630   –    Juiz de Fora /  MG   

                     Fone:  (0xx32) 3229 2222                         E-mail: santacasa@santacasajf.org.br                                     C.G.C.:  21.575.709/0001-95      CNES: 2153882               Inscrição Estadual:  Isento

3.3 FUNDAMENTO LEGAL
Portaria n; 3968 de 28 de dezembro de 2021 que habilita o Estado, Município ou Distrito

Federal  a  receber  recursos  referentes  ao  incremento  temporário  do  Limite  Financeiro  daAssistência de Média e Alta Complexidade (MAC).
Emenda Parlamentar: 81000792Proposta: 36000 423927 2021 00
Autor: Deputado Federal Charles Evangelista
Modalidade de Intervenção: 083 Atenção Média e Alta complexidade: Hospitais/Policlinicas
Realização: 387 Custeio – Incremento Temporário (GND 3 – Despesas Correntes) Valor da Emenda: R$115.000,00 (cento e quinze mil reais)
Portaria n° 742 de 5 de abril de 2022 que Habilita o Estado, Município ou Distrito Federala receber recursos referentes ao incremento temporário da Média e Alta  Complexidade ao

custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Emenda Parlamentar: 27590011Proposta: 36000 447781 2022 00
Autor: Deputado Federal Eros Biondini
Modalidade de Intervenção: 083 Atenção Média e Alta complexidade: Hospitais/Policlinicas
Realização: 387 Custeio – Incremento Temporário (GND 3 – Despesas Correntes) Valor da Emenda: R$100.000,00 (cem mil reais)
Portaria n° 747 de 5 de abril de 2022 que Habilita o Estado, Município ou Distrito Federala receber recursos referentes ao incremento temporário da Média e Alta  Complexidade ao

custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Emenda Parlamentar: 7114001  Proposta: 36000 449797 2022 00
Autor: Deputado Federal Julio Delgado
Modalidade de Intervenção: 083 Atenção Média e Alta complexidade: Hospitais/Policlinicas
Realização: 387 Custeio – Incremento Temporário (GND 3 – Despesas Correntes) Valor da Emenda: R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)
Portaria n°1451 de 14 de junho de 2022 que Habilita o Estado, Município ou DistritoFederal a receber recursos referentes ao incremento temporário da Média e Alta Complexidade

ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Emenda Parlamentar: 81000311Proposta: 36000 467572 2022 00
Autor: Deputado Federal Júlio Delgado
Modalidade de Intervenção: 083 Atenção Média e Alta complexidade: Hospitais/Policlinicas
Realização: 387 Custeio – Incremento Temporário (GND 3 – Despesas Correntes) Valor da Emenda: R$300.000,00 (trezentos mil reais)
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Portaria n°1.451 de 14 de julho de 2022 que Habilita o Estado, Município ou DistritoFederal a receber recursos referentes ao incremento temporário da Média e Alta Complexidadeao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Emenda Parlamentar: 81000311
Proposta: 36000 467546 2022 00Autor: Deputado Federal Juilio Delgado
Modalidade de Intervenção: 083 Atenção Média e Alta complexidade: Hospitais/PoliclinicasRealização: 387 Custeio – Incremento Temporário (GND 3 – Despesas Correntes) 
Valor da Emenda: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Portaria  n;  3968  de  28  de  dezembro  de 2021  que habilita  o  Estado,  Município  ou DistritoFederal  a  receber  recursos  referentes  ao  incremento  temporário  do  Limite  Financeiro  daAssistência de Média e Alta Complexidade (MAC).
Emenda Parlamentar: 81000792Proposta: 36000 423288 2021 00
Autor: Senador Márcio Miguel Bittar
Modalidade de Intervenção: 083 Atenção Média e Alta complexidade: Hospitais/PoliclinicasRealização: 387 Custeio – Incremento Temporário (GND 3 – Despesas Correntes) Valor da Emenda: R$200.000,00 (duzentos mil reais)
Portaria n°1.474 de 15 de junho de 2022 que Habilita o Estado, Município ou Distrito

Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário da Média e Alta Complexidadeao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Emenda Parlamentar: 81000311  Proposta: 36000 468790 2022 00
Autor: Deputado Federal Eros Biondini
Modalidade de Intervenção: 083 Atenção Média e Alta complexidade: Hospitais/PoliclinicasRealização: 387 Custeio – Incremento Temporário (GND 3 – Despesas Correntes) Valor da Emenda: R$300.000,00 (trezentos mil reais)

Valor global do Plano de Trabalho R$1.415.000,00 (um milhão quatrocentos e quinze mil reais)

3.4 CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO – EXECUÇÃO
Meta única – recomposição de custos de extrapolação de intercorrências.
Este Plano de Trabalho é composto de uma única fase conforme meta única no valor de R$1.415.000,00 (um milhão quatrocentos e quinze mil reais) conforme demonstrativo que segue abaixo.
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3.5 PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

Paciente 1
Nome: LSO     Atendimento: 3476794Valor: R$ 38.445,00 (NF)

Paciente 2Nome: RRGG     
Atendimento: 3448169Valor: R$ 99.420,00 

Procedimentos com utilização de OPME de alto custo, sem cobertura pelas habilitações ou
pela tabela SUS de acordo com a demanda da Secretaria de Saúde: em torno de R$75.060,00.

Valor R$212.925,00 (Duzentos doze mil novecentos e vinte e cinco reais)
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Planilha de materiais de consumo e medicamentos:
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Valor: R$1.202.075,00 (Um milhão cento e cinquenta e sete mil cento e trinta e cincoreais)

Barão do Rio Branco, 3.353     Passos   –   36021-630   –    Juiz de Fora /  MG 



                  Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fora
                                                                Fundada em  06 de agosto de 1854                            Barão do Rio Branco, 3.353     Passos   –   36021-630   –    Juiz de Fora /  MG   

                     Fone:  (0xx32) 3229 2222                         E-mail: santacasa@santacasajf.org.br                                     C.G.C.:  21.575.709/0001-95      CNES: 2153882               Inscrição Estadual:  Isento
3.6 METAS A SEREM ATINGIDAS

Quantitativa:  Tratamento de Intercorrências com valores em aberto e aquisição de itens de
custeio conforme planilha – item 3.5.

Qualitativa:  Implantação  do  Núcleo  Hospitalar  de  Epidemiologia  (NHE),  Indicador  deacompanhamento de resultado do transplante: Mortalidade intra-hospitalar no pós transplante renal.
Taxa de mortalidade nos primeiros 30 dias após o transplante renal.
Mortalidade  em  30  dias  –  M(30  dias)  Transplante  (N1)  –  número  total  de  pacientes

transplantados no período de 1 ano.
Óbito  (N2)  –  número  total  de  pacientes  que  morreram  no  intervalo  de  30  dias  após  a

realização do transplante, no período de 1 ano.
Memória de cálculo: M (30 dias) = (N1 -N2 / N1) x 100
Meta: 90%
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3.7 JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

A Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fora tem sua missão pautada no atendimento aos
usuários do SUS de Juiz de Fora e mais 200 municípios da Zona da Mata, Vertentes e municípios doEstado do Rio de Janeiro, abrangendo uma população em torno de 2,5 milhões de habitantes (dados
IBGE).

Como entidade filantrópica tem procurado demonstrar seus elevados propósitos de conduzir
de  maneira  enérgica  e  humanizada  o  atendimento  a  todos  os  seus  pacientes,  mantendo  seucompromisso  com  a  qualidade,  buscando  manter  em  seu  quadro,  profissionais  altamente
especializados  e  equipamentos  que  permitam diagnósticos  precisos  e  os  melhores  tratamentos,promovendo uma rápida e eficaz recuperação de seus pacientes.

É  referência  regional  em  procedimentos  de  alta  complexidade  cardiovascular,  traumato-ortopedia,  nefrologia,  neurocirurgia,  gestação  de  alto  risco  e  vem  se  destacando  na  área  de
transplantes  introduzindo  novas  técnicas  e  ampliando  a  sua  oferta  de  serviços  altamenteespecializados.

Em sintonia com as políticas de qualidade e programas de saúde do Ministério da Saúde vempromovendo  em  toda  a  região  o  desenvolvimento  da  assistência  hospitalar,  a  humanização  do
atendimento, o desenvolvimento de pesquisas científicas, campanhas direcionadas a promoção dasaúde e prevenção de doenças. 

Participa  e  desenvolve  projetos,  programas  e  ações  como:  Programa  Nacional  de
Humanização da Assistência Hospitalar, Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dosHospitais do SUS/MG, Projeto Papillon, Curso de Atualização em Primeiros Socorros, Hospital Amigoda  Criança,  Programa  de  Humanização  do  Parto  e  Nascimento,  Projeto  Nascer,  Programa  de
Prevenção e Tratamento do Tabagismo, Médicos do Barulho, Serviço de Ouvidoria, entre outros.

Vem desenvolvendo ações  na  busca  da otimização  das  operações  que envolvem todo ocomplexo hospitalar, incluindo expansão física, modernização das áreas de apoio, implantação denovos  modelos  administrativos  baseados no planejamento  estratégico,  sistema de  otimização de
processos internos, implantação de tecnologias sustentáveis e projetos de responsabilidade sócio-ambiental com foco na conquista de Certificados de Acreditação. 

Com  toda  a  importância  e  expressividade  dos  serviços  prestados  pela  Santa  Casa  deMisericórdia  de  Juiz  de  Fora,  os  esforços  para  manter  o  equilíbrio  financeiro  e  a  qualidade  do
atendimento, a Instituição busca recursos para manutenção de suas atividades e custeio de despesasrelacionadas  ao  SUS que  permitam um atendimento  de  excelência  e  que  garanta  as  melhorescondições de recuperação de seus pacientes.

Os recursos para a realização deste projeto no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais)foram disponibilizados por meio de emenda parlamentar (36820013) direcionada à Santa Casa deMisericórdia de Juiz de Fora, pelo Ilmo. Deputado Federal Júlio Delgado e encontra respaldo legal
nos instrumentos a seguir:
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4. CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL.
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Tipo de atendimento Convênio
AMBULATORIAL PLANO DE SAUDE PRIVADO
AMBULATORIAL PARTICULAR
AMBULATORIAL SUS
INTERNACAO PARTICULAR
INTERNACAO PLANO DE SAUDE PRIVADO
INTERNACAO SUS
SADT SUS
SADT PARTICULAR
SADT PLANO DE SAUDE PRIVADO
URGENCIA PARTICULAR
URGENCIA SUS
URGENCIA PLANO DE SAUDE PRIVADO

Serviço Classificação Tipo
129 001 PROPRIO
129 002 PROPRIO

Serviço Característica
AMBULANCIA TERCEIRIZADO
BANCO DE LEITE PROPRIO
CENTRAL DE ESTERILIZACAO DE MATERIAIS PROPRIO
FARMACIA PROPRIO
LACTARIO PROPRIO
LAVANDERIA PROPRIO
NECROTERIO PROPRIO
NUTRICAO E DIETETICA (S.N.D.) PROPRIO
S.A.M.E. OU S.P.P.(Serviço de Prontuario de Paciente) TERCEIRIZADO
SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PROPRIO E TERCEIRIZADO
SERVICO SOCIAL PROPRIO
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5. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO
A execução da meta única de pagamento da diferença de custos dos serviços prestados seráiniciada  a  partir  da  liberação  dos  recursos  e  respectivo  crédito  na  conta  da  Santa  Casa  de

Misericórdia de Juiz de Fora, conforme dados bancários informados acima, com conclusão estimada,prevista para o prazo de doze meses a contar da data de liberação.

6. DAS OBRIGAÇÕES

A prestação de contas se dará através de instrumento jurídico a ser confeccionado entre aInstituição e a Secretaria de Saúde.
A instituição não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas, salvo autorização, porescrito, da SS/PJF, sob pena de rescisão do termo;
A instituição responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução

do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantesde vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para
a SS/PJF;
  Os recursos de que trata este artigo serão aplicados na manutenção da unidade.
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Instalação Qtde./Consultório Leitos/Equipamentos
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
CONSULTORIOS MEDICOS 9 0
SALA DE ACOLHIMENTO COM CLASSIFICACAO DE RISCO 1 0
SALA DE ATENDIMENTO PEDIATRICO 2 0
SALA DE CURATIVO 1 0
SALA DE GESSO 1 0
SALA DE HIGIENIZACAO 1 0
SALA PEQUENA CIRURGIA 1 0
SALA REPOUSO/OBSERVACAO - INDIFERENCIADO 2 14
SAlA DE ATENDIMENTO A PACIENTE CRITICO/SALA DE ESTABILIZACAO 2 2
AMBULATORIAL
CLINICAS INDIFERENCIADO 9 0
SALA DE ENFERMAGEM (SERVICOS) 1 0
HOSPITALAR
LEITOS DE ALOJAMENTO CONJUNTO 19 19
LEITOS RN PATOLOGICO 30 30
SALA DE CIRURGIA 12 0
SALA DE CIRURGIA AMBULATORIAL 4 0
SALA DE PARTO NORMAL 3 0
SALA DE PRE-PARTO 3 3
SALA DE RECUPERACAO 1 10
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7. DO PAGAMENTO

Consideram-se  de  manutenção  as  atividades  que  não  contribuem,  diretamente, para  aformação  ou  aquisição  de  um  bem  de  capital,  e  que  propiciam  as  condições adequadas  de
infraestrutura e de recursos materiais destinados à assistência em saúde, sendo vedada a aplicaçãodos recursos de que trata este artigo para pagamento de pessoal e encargos.

A  execução  dos  recursos  de  que  trata  este  artigo  deverá  observar  a  legislação sobreexecução orçamentária e financeira,  e no caso de transferência  para entidade privada sem fins
lucrativos, respeitar a meta já pactuada ou a ser pactuada, conforme a necessidade local e nostermos do convênio, contrato ou instrumento congênere.

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTA E MONITORAMENTO
A prestação de contas se dará através de instrumento jurídico a ser confeccionado entre aInstituição e a Secretaria de Saúde.
Por  igual,  será  observada  a  Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  março  de  2000,  que

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.
A Portaria no 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos definanciamento, com o respectivo monitoramento e controle.

9. ASSINATURA DO PROPONENTE

Juiz de Fora, 19 de outubro de 2022.

_______________________________________________________________
Renato Villela LouresPresidente

Barão do Rio Branco, 3.353     Passos   –   36021-630   –    Juiz de Fora /  MG 

RENATO VILLELA 
LOURES:11758244615

Assinado de forma digital por RENATO 
VILLELA LOURES:11758244615 
Dados: 2022.10.19 15:26:37 -03'00'


